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PROVA ESCRITA – P
2

• Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso deseje,

os espaços para rascunho indicados no presente caderno.

Em seguida, transcreva os textos para o CADERNO DE

TEXTOS DEFINITIVOS DA PROVA ESCRITA – P
2
, nos

locais apropriados, pois não serão avaliados fragmentos

de texto escritos em locais indevidos.

• Qualquer fragmento de texto que ultrapassar a extensão

máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado.

Será desconsiderado também o texto que não for escrito

na(s) folha(s) de texto definitivo correspondente(s).

• No caderno de textos definitivos, identifique-se apenas

no cabeçalho da primeira página, pois não será avaliado

texto que tenha qualquer assinatura ou marca identificadora

fora do local apropriado. Caso queira assinar seus textos,

utilize apenas o nome Defensor Público. Ao texto que

contenha outra forma de identificação será atribuída

nota zero, correspondente à identificação do candidato

em local indevido.

• Em cada questão, ao domínio do conteúdo serão atribuídos

até 2,00 pontos, dos quais até 0,10 ponto será atribuído

ao quesito apresentação (legibilidade, respeito às margens

e indicação de parágrafos) e estrutura textual (organização

das ideias em texto estruturado). Na peça, esses valores

corresponderão a 6,00 pontos e 0,30 ponto,

respectivamente.
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QUESTÃO 1

Discorra sobre as medidas de segurança, abordando

< as diferenças entre essas medidas de segurança e

as penas; [valor: 0,75 ponto]

< os pressupostos para sua aplicação; [valor: 0,20 ponto]

< a diferença entre periculosidade real e periculosidade

presumida; [valor: 0,20 ponto]

< as espécies de medidas de segurança; [valor: 0,10 ponto]

< o tempo de duração desse instrumento jurídico, conforme

a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de

Justiça (STJ). [valor: 0,65 ponto]
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QUESTÃO 1 – RASCUNHO
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QUESTÃO 2

Discorra a respeito da aplicabilidade imediata dos direitos

fundamentais, abordando o preceito de máxima efetividade da

Constituição Federal de 1988 e a compatibilidade entre as

normas definidoras de direito fundamental e a eficácia plena, a

eficácia contida e a eficácia limitada das normas constitucionais.
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QUESTÃO 2 – RASCUNHO
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PEÇA PRÁTICA

Pedro ajuizou ação de despejo contra Roberto, na comarca

do Recife – PE, requerendo a rescisão do contrato de locação

de imóvel residencial urbano localizado na cidade de João

Pessoa – PB; a expedição de liminar de desocupação do imóvel;

o pagamento de um mês de aluguel atrasado, no valor de

R$ 500, acrescido de multa moratória de 10% e juros de mora

de 1% ao mês; o recolhimento do IPTU atrasado; o pagamento

das contas de água e energia devidas; o valor referente à multa

pelo descumprimento contratual, correspondente a três meses

de aluguéis; e a perda da caução depositada em poupança no

valor de quatro meses de aluguéis. Ao final, pediu a gratuidade

de justiça, tendo afirmado ser pobre na forma da lei.

O juiz da comarca do Recife concedeu os benefícios da

justiça gratuita, designou audiência de conciliação e deixou para

apreciar a liminar de despejo após a resposta da parte ré. Citado,

Roberto, assistido pela Defensoria Pública de Pernambuco,

compareceu à audiência. No entanto, não houve acordo.

Após a audiência, Roberto procurou a Defensoria Pública,

informando que havia perdido o emprego e que, por isso, tinha

atrasado o pagamento do aluguel, além das contas de água,

luz e IPTU. Apresentou o contrato escrito de aluguel, cujo prazo

de vigência era de doze meses, e informou que faltavam apenas

dois meses para o seu término. O instrumento continha, ainda,

cláusula referente à multa de três meses em caso de

descumprimento do contrato, bem como previa o pagamento

de juros de mora de 1% ao mês e multa moratória de 10%

por cada parcela de aluguel em atraso. Não havia disposições

a respeito de foro de eleição, benfeitorias, pagamentos de água,
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luz e IPTU. Roberto ainda apresentou documentos que

comprovavam que Pedro tinha mais dois imóveis em João

Pessoa e quatro em Recife, todos alugados. Roberto alegou que

não tinha condições de pagar o mês de aluguel atrasado e

informou que, sem a autorização do locador, gastou R$ 2.000

para refazer o telhado da casa, que estava repleto de goteiras,

e mais R$ 500 para construir uma churrasqueira de alvenaria,

a qual não se pode levantar sem afetar a estrutura da casa.

Considerando essa situação hipotética, na condição de defensor

público, elabore a peça processual cabível para defender os

interesses de Roberto perante o juízo da comarca de Recife.
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PEÇA PRÁTICA – RASCUNHO 1/4
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